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DECISÃO AD REFERENDUM 

 
Considerando a solicitação da Pró-Reitoria de Graduação – Prograd da Universidade 

Federal do Espírito Santo – Ufes; 
considerando o parecer favorável emitido pela Comissão de Ensino de Graduação e 

Extensão do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – Cege/Cepe; 
considerando que a próxima Sessão Ordinária do Cepe está prevista apenas para o 

dia 6 de maio, 
aprovo, ad referendum da Plenária do Cepe, a proposta de alteração do anexo da 

Resolução nº 58/2022 deste Conselho, que trata do calendário acadêmico desta 
Universidade para o ano letivo 2022, da seguinte forma: I. exclusão da atividade 
“publicação do edital de abertura de inscrições para ingresso como refugiado político em 
2023”, prevista para o dia 16/1/2022; II. alteração da data da atividade “publicação do 
edital de abertura de inscrições para ingresso como refugiado político em 2022” de 
10/1/2022 para 16/1/2022; III. alteração, na representação cronológica do calendário, da 
descrição referente ao dia 24 de maio de 2022, de “24 nossa senhora” para “24 Nossa 
Senhora Auxiliadora (apenas para Jerônimo Monteiro)”; e IV. alteração, no período letivo 
2022/1, do período da atividade “solicitação, junto ao colegiado do curso de graduação, da 
aplicação do art. 17 da Resolução nº 58/2008-Cepe e da Resolução nº 39/2010-Cepe” de 25 
a 31/6/2022 para 25 a 31/5/2022. 

Tendo em vista o que consta do art. 64 do Regimento Interno do Cepe (in verbis: 
“Art. 64. Em situações de urgência e no interesse da Universidade, o Presidente do 
Conselho poderá tomar decisões ad referendum da plenária. § 1º O Cepe deverá 
homologar o ad referendum na primeira sessão subsequente, considerando o interesse da 
Universidade, a urgência e o mérito da matéria. § 2º A não homologação do ato acarretará 
a nulidade e ineficácia da medida, desde o início da sua vigência”), esse processo deverá 
retornar ao Cepe, para homologação deste ato, até a sua próxima sessão, prevista para o 
dia 6 de maio de 2022. 

 
Campus Universitário, 28 de abril de 2022. 

 
 

   
Paulo Sergio de Paula Vargas 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 
Presidente 
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